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Atos do Poder Executivo 

  

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº 

DV00016/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00016/2025, 

fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

LOCAÇÃO DE SISTEMA E EQUIPAMENTOS DE PONTO 

ELETRÔNICO PARA UTILIZAÇÃO DA GESTÃO MUNICIPAL; 

ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento 

em favor de: WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO 

DE SOFTWARES LTDA - R$ 61.106,40. 

Matinhas - PB, 19 de Maio de 2025 

BENEDITO BRAZ DA SILVA - Prefeito 

  

  

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA LOCAÇÃO DE SISTEMA E EQUIPAMENTOS DE PONTO 

ELETRÔNICO PARA UTILIZAÇÃO DA GESTÃO MUNICIPAL. 

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00016/2025, 

nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 02.020–4.122.2001.2003–

3390.39.99 / 02.030–04.123.2001.2008–3390.39.99 / 02.040–

12.361.1002.2013–3390.39.99 / 02.050–10.301.1004.2021–

3390.39.99 / 02.060–08.244.1005.2028–3390.39.99 / 02.061–

08.244.1005.2034–3390.39.99 / 02.070–15.451.2001.2037–

3390.39.99 / 02.080–20.606.2001.2039–3390.39.99 / 02.090–

26.452.2001.2040–3390.39.99 / 02.100–13.392.1003.2043–

3390.39.99.. VIGÊNCIA: até 19/05/2026. PARTES 

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Matinhas e: CT Nº 

51601/2025 - 19.05.25 - WORKSERV DESENVOLVIMENTO E 

COMERCIO DE SOFTWARES LTDA - R$ 61.106,40. 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº 

DV00017/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00017/2025, 

fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

ELABORAÇÃO, APLICAÇÃO, ANÁLISE E SELEÇÃO PARA 

PROCESSO SELETIVO DE GESTORES DE ESCOLAR E 

ADJUNTO. SEGUNDO EXIGÊNCIAS DO NOVO FUNDEB; 

ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento 

em favor de: SOMNUS CURSOS E CONSULTORIA LTDA - R$ 

27.000,00. 

Matinhas - PB, 12 de Maio de 2025 

BENEDITO BRAZ DA SILVA - Prefeito 

  

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 
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EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

ELABORAÇÃO, APLICAÇÃO, ANÁLISE E SELEÇÃO PARA 

PROCESSO SELETIVO DE GESTORES DE ESCOLAR E 

ADJUNTO. SEGUNDO EXIGÊNCIAS DO NOVO FUNDEB. 

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00017/2025, 

nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 02.020–4.122.2001.2003–

3390.39.99 / 02.030–04.123.2001.2008–3390.39.99 / 02.040–

12.361.1002.2013–3390.39.99 / 02.040–12.361.1002.2012–

3390.39.99 / 02.040–12.365.1002.2015–3390.39.99 / 02.040–

12.361.1002.2019–3390.39.99 / 02.040–12.361.1002.2020–

3390.39.99.. VIGÊNCIA: até 12/05/2026. PARTES 

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Matinhas e: CT Nº 

51701/2025 - 12.05.25 - SOMNUS CURSOS E CONSULTORIA 

LTDA - R$ 27.000,00. 

  

  

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº 

DV00018/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00018/2025, 

fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA 

CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA PARA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 

correspondente procedimento em favor de: EMMANUEL PIMENTA 

VANDERLEI - R$ 58.335,00. 

Matinhas - PB, 23 de Maio de 2025 

BENEDITO BRAZ DA SILVA - Prefeito 

  

  

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA 

CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA PARA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de 

Licitação nº DV00018/2025, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 

14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.050 

– Fundo Municipal de Saúde. 10.301.1004.2021 – Manutenção das 

Atividades do Fundo Municipal de Saúde (FMS/Rec. Próprios). 

10.303.1004.2022 – Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 

Saúde – Assistência Farmacêutica. 10.301.1004.2024 – Manutenção 

das Ações de Saúde / Atenção Primária / Saúde da Família. 

10.302.1004.2026 – Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 

Saúde – MAC. 10.301.1004.2027 – Desenvolvimento de outras 

Atividades de Saúde – SUS/FUS. 3390.39.99 – Outros Serviços de 

Terçeiro / Pessoa Jurídica.. VIGÊNCIA: até 23/05/2026. PARTES 

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Matinhas e: CT Nº 

51801/2025 - 23.05.25 - EMMANUEL PIMENTA VANDERLEI - R$ 

58.335,00. 

  

 

  

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 

IN00006/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00006/2025, 

fundamentada no Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: 

CONTRATAÇÃO DO ARTISTA/BANDA JOSÉ ORLANDO, PARA 
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SE APRESENTAR NO DIA 19 DE JULHO DE 2025, NAS 

FESTIVIDADES ALUSIVAS AO CAMINHOS DO FRIO NA 

CIDADE DE MATINHAS – PB; ADJUDICO o seu objeto e 

RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: EXCLUSIVE 

ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA - R$ 40.000,00. 

Matinhas - PB, 07 de Maio de 2025 

BENEDITO BRAZ DA SILVA - Prefeito 

  

  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO ARTISTA/BANDA JOSÉ ORLANDO, 
PARA SE APRESENTAR NO DIA 19 DE JULHO DE 2025, NAS 
FESTIVIDADES ALUSIVAS AO CAMINHOS DO FRIO NA CIDADE DE 
MATINHAS – PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação 
nº IN00006/2025, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.020 – Secretaria 
de Administração. 04.122.2001.2003 – Manutenção das Atividades da 
Secretaria de Administração. 3390.39.99 – Outros Serviços de 
Terceiros, Pessoa Jurídica. 02.100 – Secretaria de Cultura, Turismo, 
Esporte e Juventude. 13.392.1003.2041 – Apoio a Realização de 
Atividades Culturais e Turísticas. 27.812.1003.2042 – Apoio a 
Realização de Atividades / Eventos Esportivos. 13.392.1003.2043 – 
Manutenção das Atividades de Cultura, Esporte e Turismo 3390.39.99 – 
Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica.. VIGÊNCIA: até o final 
do exercício financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Matinhas e: CT Nº 80601/2025 - 07.05.25 - EXCLUSIVE 
ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA - R$ 40.000,00. 

 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 

IN00007/2025 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00007/2025, 
fundamentada no Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DO ARTISTA/BANDA MARCYNHO SENSAÇÃO, 
PARA SE APRESENTAR NO DIA 05 DE OUTUBRO DE 2025, NAS 
FESTIVIDADES ALUSIVAS A FESTA DA LARANJA NA CIDADE DE 
MATINHAS – PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: G S COSTA - R$ 250.000,00. 

Matinhas - PB, 16 de Maio de 2025 
BENEDITO BRAZ DA SILVA – Prefeito 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO ARTISTA/BANDA MARCYNHO 
SENSAÇÃO, PARA SE APRESENTAR NO DIA 05 DE OUTUBRO DE 
2025, NAS FESTIVIDADES ALUSIVAS A FESTA DA LARANJA NA 
CIDADE DE MATINHAS – PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade 
de Licitação nº IN00007/2025, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei 
14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.020 – 
Secretaria de Administração. 04.122.2001.2003 – Manutenção das 
Atividades da Secretaria de Administração. 3390.39.99 – Outros 
Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica. 02.100 – Secretaria de Cultura, 
Turismo, Esporte e Juventude. 13.392.1003.2041 – Apoio a Realização 
de Atividades Culturais e Turísticas. 27.812.1003.2042 – Apoio a 
Realização de Atividades / Eventos Esportivos. 13.392.1003.2043 – 
Manutenção das Atividades de Cultura, Esporte e Turismo 3390.39.99 – 
Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica.. VIGÊNCIA: até 
16/05/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Matinhas e: CT Nº 80701/2025 - 16.05.25 - G S COSTA - R$ 250.000,00. 

 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 

IN00008/2025 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00008/2025, 
fundamentada no Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DO ARTISTA/BANDA BATISTA LIMA, PARA SE 
APRESENTAR NO DIA 18 DE JULHO DE 2025, NAS FESTIVIDADES 
ALUSIVAS AO CAMINHOS DO FRIO NA CIDADE DE MATINHAS – PB; 
ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento 
em favor de: BL APRESENTACOES ARTISTICAS LTDA - R$ 
140.000,00. 

Matinhas - PB, 16 de Maio de 2025 
BENEDITO BRAZ DA SILVA – Prefeito 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO ARTISTA/BANDA BATISTA LIMA, 
PARA SE APRESENTAR NO DIA 18 DE JULHO DE 2025, NAS 
FESTIVIDADES ALUSIVAS AO CAMINHOS DO FRIO NA CIDADE DE 
MATINHAS – PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação 
nº IN00008/2025, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.020 – Secretaria 
de Administração. 04.122.2001.2003 – Manutenção das Atividades da 
Secretaria de Administração. 3390.39.99 – Outros Serviços de 
Terceiros, Pessoa Jurídica. 02.100 – Secretaria de Cultura, Turismo, 
Esporte e Juventude. 13.392.1003.2041 – Apoio a Realização de 
Atividades Culturais e Turísticas. 27.812.1003.2042 – Apoio a 
Realização de Atividades / Eventos Esportivos. 13.392.1003.2043 – 
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Manutenção das Atividades de Cultura, Esporte e Turismo 3390.39.99 – 
Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica.. VIGÊNCIA: até o final 
do exercício financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Matinhas e: CT Nº 80801/2025 - 16.05.25 - BL 
APRESENTACOES ARTISTICAS LTDA - R$ 140.000,00. 

 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 

IN00009/2025 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00009/2025, 
fundamentada no Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DO ARTISTA/BANDA WALKIRIA SANTOS, PARA SE 
APRESENTAR NO DIA 04 DE OUTUBRO DE 2025, NAS 
FESTIVIDADES ALUSIVAS A FESTA DA LARANJA NA CIDADE DE 
MATINHAS – PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: V B SANTOS 
ENTRETENIMENTOS LTDA - R$ 190.000,00. 

Matinhas - PB, 16 de Maio de 2025 
BENEDITO BRAZ DA SILVA – Prefeito 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO ARTISTA/BANDA WALKIRIA SANTOS, 
PARA SE APRESENTAR NO DIA 04 DE OUTUBRO DE 2025, NAS 
FESTIVIDADES ALUSIVAS A FESTA DA LARANJA NA CIDADE DE 
MATINHAS – PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação 
nº IN00009/2025, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.020 – Secretaria 
de Administração. 04.122.2001.2003 – Manutenção das Atividades da 
Secretaria de Administração. 3390.39.99 – Outros Serviços de 
Terceiros, Pessoa Jurídica. 02.100 – Secretaria de Cultura, Turismo, 
Esporte e Juventude. 13.392.1003.2041 – Apoio a Realização de 
Atividades Culturais e Turísticas. 27.812.1003.2042 – Apoio a 
Realização de Atividades / Eventos Esportivos. 13.392.1003.2043 – 
Manutenção das Atividades de Cultura, Esporte e Turismo 3390.39.99 – 
Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica.. VIGÊNCIA: até 
16/05/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Matinhas e: CT Nº 80901/2025 - 16.05.25 - V B SANTOS 
ENTRETENIMENTOS LTDA - R$ 190.000,00. 
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